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LAUDO TÉCNICO DE VEGETAÇÃO (ESPÉCIES EXÓTICAS) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO 

 Proprietário/Requerente: PREFEITURA MUNCIPAL DE PLANALTO 

 CPF/CNPJ: 87.612.891/0001-15 

 Endereço/Localização:  PRAÇA MATRIZ  

2. OBJETIVO 

O presente laudo tem por objetivo a identificação botânica e a caracterização de 

exemplares arbóreos localizados no local supracitada, visando a dispensa de autorização de 

corte por tratar-se de espécies exóticas invasoras ou cultivadas, conforme a legislação 

vigente (Lei Federal nº 12.651/2012). 

3. METODOLOGIA 

Foi realizada vistoria técnica "in loco" no dia 24/02/2026 percorrendo-se a área para 

identificação dendrológica, medição de diâmetro à altura do peito ($DAP \ge 5cm$) e 

registro fotográfico. 

4. CARACTERIZAÇÃO DA VEGETAÇÃO 

Abaixo, a listagem dos indivíduos identificados: 

1. Ligustro- 3 indivíduos 

2. Ficus – 4 indivíduos 

3. Palmeira bambu – 4 indivíduos 

4. Jacarandá – 2 indivíduos 

5. ANÁLISE DE LOCALIZAÇÃO (RESTRIÇÕES AMBIENTAIS) 

 Área de Preservação Permanente (APP): As referidas árvores não se encontram em 

áreas de preservação (margens de rios, nascentes ou encostas). 
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 Reserva Legal: A supressão não interfere na cota de Reserva Legal averbada do 

imóvel. 

 Regeneração: Não foi constatada a presença de espécies nativas do bioma local (ex: 

Mata Atlântica/Cerrado) em estágio de regeneração que sofra impacto direto com o 

corte das exóticas. 

6. CONCLUSÃO TÉCNICA 

Diante das características observadas, conclui-se que a vegetação analisada é 

composta exclusivamente por espécies exóticas, cuja supressão independe de autorização 

prévia dos órgãos ambientais competentes, conforme os preceitos da legislação ambiental 

estadual e federal, desde que respeitadas as normas de segurança e vizinhança. 

 

 

Planalto, 03 de março de 2026 

 

 

Alsério Antônio Zilio 

Engenheiro Agrônomo 

CREA/RS: 117956 
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Relatório Fotográfico  
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